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&IBllETE DO PIUEllO k�I �:_-�,S,�3.LQ�_31 _Q�-�A I� DE J.2_88. 

Dá denominação á Praça Pública situada na· 

Vi 1 a Maria 1 ves. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sa� 
ciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Passa a denominar-se PRAÇA ANTONIO DE ALMEIDA Fl 
LHO a Praça localizada em frente ao Posto de Sa�

de e a Creche Anjo da Guarda, Vila Marialves, desta 

cidade. 
... 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execuçao desta lei, co� 

rerão por conta de verbas prÓpr i a's orçamentárias. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revo9am-se eventuais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 31 de maio de 1988. 

EUCL YDES NÓB 1 LE 
Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de 

pai, em 31 .de maio de 1988. 
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